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TERMO DE CONTRATO Nº 11/2025 

 

CONTRATO ADMINISTRATIVO DE PRESTAÇÃO DE 
SERVIÇOS QUE ENTRE SI CELEBRAM A CÂMARA 
MUNICIPAL DE JOÃO MONLEVADE E A EMPRESA 
CONAFILL – CONSULTORIA, AUDITORIA E 
ASSESSORIA FISCAL LTDA-ME, PARA OS FINS QUE 
MENCIONA. 

 
 
 

A CÂMARA MUNICIPAL DE JOÃO MONLEVADE - CMJM, doravante denominada 

CONTRATANTE, com personalidade jurídica de direito público, inscrita no CNPJ sob 

nº 18.310.631/0001-72, isenta de inscrição estadual, com sede na Avenida Dona 

Nenela, nº 146, bairro JK, João Monlevade, CEP: nº 35.930.672, neste ato 

representado por seu Presidente, Vereador Fernando Linhares Pereira portador do 

CPF nº 065.372.246-08, Identidade nº MG - 13619578, denominada CONTRATANTE 

e a empresa CONAFILL – CONSULTORIA, AUDITORIA E ASSESSORIA FISCAL 

LTDA-ME, CNPJ Nº 07.757.679/0001-07, com sede na Rua Padre Rossini Cândido, nº 

157, sala 03, Bairro Coração Eucarístico, Belo Horizonte – MG, CEP 30.535-500, 

neste ato representada por sua sócia Administradora, MARIZA PAULO BRAGANÇA, 

brasileira, divorciada, portadora da Cédula de Identidade nº. M- 6.899.822 - SSP/MG, 

inscrita no CPF/MF nº 957.321.956-53, residente e domiciliada à Rua Monsenhor 

Geraldo da Costa Val, nº 16, Apto 401, Bairro Nossa Senhora da Conceição em Abre 

Campo - MG, CEP 35.365-000, denominada CONTRATADA, ajustam e celebram o 

presente CONTRATO, mediante as seguintes cláusulas e condições:  

 

CLÁUSULA PRIMEIRA – FUNDAMENTAÇÃO LEGAL 

As partes acima identificadas celebram o presente contrato decorrente de 

Procedimento Administrativo nº  /2025, modalidade Inexigibilidade de Licitação nº 

03/2025, com fundamento no art. 74, inc. III, alínea “c” da Lei 14.133/21 e demais 

normas regulamentares aplicáveis à espécie. 

 

CLÁUSULA SEGUNDA – DO OBJETO 

 

2.1. É objeto deste termo, a contratação de empresa para prestação de serviços 

técnicos especializados em Assessoria e Consultoria em Controle Interno, com 

acompanhamento em processos de procedimentos de setores distintos, 
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acompanhamento da execução orçamentária, financeira, contábil e patrimonial, auxílio 

na aferição e comprovação da legalidade dos atos administrativos, orientação no 

planejamento e execução de licitações, enfim, todas as atividades inerentes à 

Controladoria Interna da Câmara Municipal. 

 

CLÁUSULA TERCEIRA – DO PREÇO E CONDIÇÕES DE PAGAMENTO 

 
3.1. A Contratante pagará à Contratada o valor mensal de R$ 10.000,00 (dez mil 

reais), sendo o valor global da presente contratação, pelo período de doze meses, de 

R$ 120.000,00 (cento e vinte mil reais).  

 
3.2. O pagamento será efetuado pela Assessoria de Contabilidade e Finanças da 

Câmara Municipal, por processo legal, em até 10 (dez) dias da entrega da nota 

fiscal/fatura e da prestação dos serviços, por meio de depósito em conta bancária a 

ser informada pela Contratada ou, através de boleto, que deve ser apresentado 

juntamente a Nota Fiscal/Fatura.  

3.3. A nota fiscal/fatura sem qualquer rasura, deverá ser emitida pela Contratada em 

nome da Câmara Municipal de João Monlevade, em inteira conformidade com as 

exigências legais e deverá, obrigatoriamente, constar o nome e número do banco, o 

nome e número da agência, e o número da conta corrente da CONTRATADA. 

3.4. Na ocorrência de rejeição do documento fiscal, motivada por erros ou incorreções, 

o prazo previsto para pagamento será contado a partir da data da sua reapresentação; 

 

3.5. Nenhum pagamento será efetuado enquanto estiver pendente de liquidação 

qualquer obrigação por parte da Contratada, sem que isso gere direito a alteração de 

preços, correção monetária, compensação financeira ou paralisação do fornecimento 

do objeto contratado; 

  
3.6.  Uma vez paga a importância devida, a CONTRATADA dará à CONTRATANTE, 

plena, geral e irretratável quitação dos valores discriminados, para nada mais vir a 

reclamar ou exigir a qualquer título, tempo ou forma; 

 
 3.7.  Todo pagamento que vier a ser considerado contratualmente indevido será 

objeto de ajuste nos pagamentos futuros ou cobrados da Contratada. 
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3.8. O preço ajustado compreende todos os encargos e despesas com mão de obra, 

material, tributos, serviços de terceiros, inclusive obrigações trabalhistas, civis e 

previdenciárias, transporte, alimentação, hospedagem, equipamentos, seguros, 

licenças, entre outros. 

 

3.9. No caso de eventual atraso de pagamento por culpa da contratante, o valor devido 

poderá ser atualizado monetária e financeiramente desde a data de vencimento da 

fatura válida, até a data do efetivo pagamento, tendo como base, os índices oficiais 

de remuneração básica e juros aplicados à caderneta de poupança (nos termos do 

artigo 5º da Lei nº 11.960 de 29/06/2009). 

 
CLÁUSULA QUARTA – REAJUSTE E EQUILÍBRIO ECONÔMICO FINANCEIRO  

4.1. Os preços inicialmente contratados são fixos e irreajustáveis pelo prazo de um 

ano, contados da data de início de vigência deste contrato. 

4.2. Após o interregno de um ano do prazo de início de vigência do contrato, os preços 

registrados e o contrato deles decorrentes, poderão ser reajustados de acordo com o 

Índice Nacional de Preços ao Consumidor INPC – IBGE, ou outro índice que venha a 

substituí-lo. 

4.3. Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno mínimo de um ano será 

contado a partir dos efeitos financeiros do último reajuste. 

4.4. Na ausência de previsão legal quanto ao índice substituto, as partes elegerão 

novo índice oficial, para reajustamento do preço do valor remanescente, por meio de 

termo aditivo. 

4.5. O reajuste será realizado por apostilamento. 

 4.6. Fica assegurado o restabelecimento do equilíbrio econômico-financeiro, na 

ocorrência de fato superveniente que implique a inviabilidade de sua execução, 

conforme previsão no artigo 135, da Lei 14.133/2021. 

 
CLÁUSULA QUINTA – DO PRAZO DE VIGÊNCIA 

 

5.1. O prazo de vigência do objeto ora contratado será de 12 (doze) meses, iniciando a 

partir da data de assinatura do Contrato, podendo ser prorrogado a critério e 

conveniência da Administração, nos termos do art. 107. 
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5.2. A Ordem de Serviço será emitida pela CONTRATANTE, em até 10 (dez) dias 

corridos, a contar da assinatura deste contrato. 

 

5.3. Qualquer evento que venha a ser considerado pela CONTRATADA como danoso 

e prejudicial à regular execução deste contrato, só irá eximi-la da responsabilidade 

contratual a que está sujeita, após ter a CONTRATANTE analisado e concluído que se 

tratava de fato imprevisível à álea contratual, dificultoso à normal execução do 

contrato, ou previsível, porém de consequências incalculáveis, ou, ainda, de caso 

fortuito e força maior.  

 

5.4. Caberá exclusivamente à CONTRATADA o encargo de reunir toda documentação 

necessária à comprovação da ocorrência dos fatos mencionados no item anterior, a 

ser apreciada pela CONTRATANTE. 

 

CLÁUSULA SEXTA – DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

 

6.1. As despesas decorrentes desta contratação correrão à conta da dotação 

orçamentária nº: 01005001.0112401012.007 - MANUTENÇÃO DA CONTROLADORIA 

INTERNA 339035 SERVIÇOS DE CONSULTORIA, Ficha 26.                   

 

CLÁUSULA SÉTIMA – DAS OBRIGAÇÕES DAS PARTES 

 

7.1. Constituem obrigações da Contratada: 

 

a) A completa execução dos serviços, de acordo com o preço, prazo e demais 

condições estipuladas em sua Proposta Comercial, bem como nas condições e 

especificações constantes do termo de referência que faz parte deste contrato, com 

zelo e diligência, e em estrita observância à melhor técnica vigente. 

 

b) Comunicar, por escrito, quaisquer dificuldades encontradas pelos técnicos alocados 

para a execução dos serviços, que possam prejudicar a execução dos trabalhos, para 

que as mesmas possam ser sanadas pela CONTRATANTE; 
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c) Todos os materiais e equipamentos indispensáveis à boa execução dos serviços 

contratados; 

 
d) Não transferir a outrem, no todo ou em parte, nem caucionar ou utilizar este 

contrato para qualquer operação financeira, sob pena de rescisão contratual, sem 

prévia e expressa autorização da CONTRATANTE. 

 
e) Arcar com as despesas concernentes à mão de obra, material, tributos, serviços de 

terceiros, inclusive obrigações trabalhistas, civis, comerciais e previdenciárias, 

transporte, alimentação, hospedagem, equipamentos, seguros, licenças, dentre outros; 

 
f) Arcar com as despesas decorrentes de multas eventualmente aplicadas por 

quaisquer autoridades federais, estaduais e municipais, em consequência de fato a ela 

imputável e por ato de seu pessoal, inclusive aquelas que, por efeito legal, sejam 

impostas a CONTRATANTE; 

 
g) Substituir, sempre que solicitado pela CONTRATANTE, profissional cuja atuação, 

permanência ou comportamento for considerado prejudicial, inconveniente ou 

insatisfatório à disciplina ou ao interesse do serviço; 

 

h) Garantir como “segredos comerciais e confidenciais” quaisquer informações, dados, 

processos, fórmulas, relativos ao objeto contratado, ou quaisquer outras informações 

da CMJM a que tiver acesso, utilizando-os apenas para as finalidades previstas neste 

Termo de Referência e no contrato, não podendo revelá-los ou facilitar sua revelação 

a terceiros; 

 

i) Manter, durante toda a vigência do contrato, em compatibilidade com as obrigações 

assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação, 

devendo comunicar à CONTRATANTE, imediatamente, qualquer alteração que possa 

comprometer a manutenção do contrato. 

 

j) Responsabilizar-se pelos danos causados diretamente à Administração ou a 

terceiros, decorrentes de sua culpa ou dolo, quando do cumprimento do objeto desta 

licitação, não podendo ser arguido, para efeito de exclusão de sua responsabilidade, o 

fato de a Administração proceder à fiscalização ou acompanhamento do referido 

cumprimento; 
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k) Aceitar nas mesmas condições contratuais, quando houver, os acréscimos ou 

supressões, até 25% do valor do contrato, conforme disposto no art. 125 da Lei 

14.133/21 

 

l) Os encargos trabalhistas, previdenciários, sociais fiscais e comerciais, resultantes de 

vínculo empregatício, cujos ônus em nenhuma hipótese poderão ser transferidos para 

a CONTRATANTE. 

m) Justificar, por escrito, à CONTRATANTE as razões alegadas quando da decisão de 

não realização de qualquer ato previsto neste Instrumento, ou de fato ou condição que 

possa impedir ou atrasar a execução deste.  

7.1.1. É vedado à CONTRATADA: 

7.1.1.1. Contratar servidor pertencente ao Quadro de Pessoal da CONTRATANTE, 

durante a vigência deste contrato; 

7.1.1.2. Veicular publicidade acerca deste contrato, salvo se houver interesse e prévia 

autorização da CONTRATANTE; 

7.1.1.3. A subcontratação total e parcial dos serviços deste contrato, sem anuência da 

CONTRATANTE. 

7.2. Constituem obrigações da Contratante: 

 
a) Efetuar o pagamento pelos serviços prestados, na forma e prazo estabelecidos 

neste contrato; 

b) Acompanhar, fiscalizar e avaliar os trabalhos deste Contrato, por meio de fiscal 

especialmente designado; 

c) Fornecer os dados necessários para a execução dos serviços, bem como permitir o 

acesso dos empregados da CONTRATADA para realização dos levantamentos e 

apontamentos necessários à execução dos mesmos; 

d) Proporcionar à Contratada todas as condições necessárias ao pleno cumprimento 

das obrigações decorrentes do presente contrato, consoante estabelece a Lei nº 

14.133/21; 
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e) Proceder às advertências, multas e demais cominações legais pelo 

descumprimento dos termos do contrato. 

CLÁUSULA OITAVA – DAS INFRAÇÕES E SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 

8.1. Comete infração administrativa, nos termos da Lei nº 14.133, de 2021, o 

Contratado que: 

a) der causa à inexecução parcial do contrato; 

b) der causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à 

Administração ou ao funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo; 

c) der causa à inexecução total do contrato; 

d) deixar de entregar a documentação exigida para o certame; 

e) não manter a proposta, salvo em decorrência de fato superveniente 

devidamente justificado; 

f) não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a 

contratação, quando convocado dentro do prazo de validade de sua proposta; 

g) ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da contratação 

sem motivo justificado; 

h) apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou 

prestar declaração falsa durante a dispensa eletrônica ou execução do contrato; 

i) fraudar a contratação ou praticar ato fraudulento na execução do contrato; 

j) comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza; 

k) praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da contratação; 

l) praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013. 

8.2. Serão aplicadas ao responsável pelas infrações administrativas acima descritas 

as seguintes sanções: 

i) Advertência, quando o Contratado der causa à inexecução parcial do contrato, 

sempre que não se justificar a imposição de penalidade mais grave (art. 156, §2º, da 

Lei); 

ii) Impedimento de licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas 

nas alíneas b, c, d, e, f e g do subitem acima deste Contrato, sempre que não se 

justificar a imposição de penalidade mais grave (art. 156, §4º, da Lei); 
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iii) Declaração de inidoneidade para licitar e contratar, quando praticadas as 

condutas descritas nas alíneas h, i, j, k e l do subitem acima deste Contrato, bem 

como nas alíneas b, c, d, e, f e g, que justifiquem a imposição de penalidade mais 

grave (art. 156, §5º, da Lei) 

iv) Multa: 

(1) moratória de 10% (dez por cento) por dia de atraso injustificado sobre o valor 

da parcela inadimplida, até o limite de 30 (trinta) dias; 

(2) moratória de 20% (vinte por cento) por dia de atraso injustificado sobre o valor 

total do contrato, até o máximo de 50% (cinquenta por cento) pela inobservância do 

prazo fixado para apresentação, suplementação ou reposição da garantia.  

(a) O atraso superior a 30 (trinta) dias autoriza a Administração a promover a 

rescisão do contrato por descumprimento ou cumprimento irregular de suas cláusulas, 

conforme dispõe o inciso I do art. 137 da Lei n. 14.133, de 2021.  

(3) compensatória de 20% (vinte por cento) sobre o valor total do contrato, no caso 

de inexecução total do objeto; 

8.3. A aplicação das sanções previstas neste Contrato não exclui, em hipótese 

alguma, a obrigação de reparação integral do dano causado à Contratante (art. 156, 

§9º) 

8.4. Todas as sanções previstas neste Contrato poderão ser aplicadas 

cumulativamente com a multa (art. 156, §7º). 

8.4.1. Antes da aplicação da multa será facultada a defesa do interessado no prazo 

de 15 (quinze) dias úteis, contado da data de sua intimação (art. 157) 

8.4.2. Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor do 

pagamento eventualmente devido pelo Contratante ao Contratado, além da perda 

desse valor, a diferença será descontada da garantia prestada ou será cobrada 

judicialmente (art. 156, §8º). 

8.4.3. Previamente ao encaminhamento à cobrança judicial, a multa poderá ser 

recolhida administrativamente no prazo máximo de 60 (sessenta) dias, a contar da 

data do recebimento da comunicação enviada pela autoridade competente. 

8.5. A aplicação das sanções realizar-se-á em processo administrativo que 

assegure o contraditório e a ampla defesa ao Contratado, observando-se o 

procedimento previsto no caput e parágrafos do art. 158 da Lei nº 14.133, de 2021, 
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para as penalidades de impedimento de licitar e contratar e de declaração de 

inidoneidade para licitar ou contratar. 

8.6. Na aplicação das sanções serão considerados (art. 156, §1º) : 

a) a natureza e a gravidade da infração cometida; 

b) as peculiaridades do caso concreto; 

c) as circunstâncias agravantes ou atenuantes; 

d) os danos que dela provierem para o Contratante; 

e) a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme 

normas e orientações dos órgãos de controle. 

8.7. Os atos previstos como infrações administrativas na Lei nº 14.133, de 2021, ou 

em outras leis de licitações e contratos da Administração Pública que também sejam 

tipificados como atos lesivos na Lei nº 12.846, de 2013, serão apurados e julgados 

conjuntamente, nos mesmos autos, observados o rito procedimental e autoridade 

competente definidos na referida Lei (art. 159) 

8.8. A personalidade jurídica do Contratado poderá ser desconsiderada sempre que 

utilizada com abuso do direito para facilitar, encobrir ou dissimular a prática dos atos 

ilícitos previstos neste Contrato ou para provocar confusão patrimonial, e, nesse caso, 

todos os efeitos das sanções aplicadas à pessoa jurídica serão estendidos aos seus 

administradores e sócios com poderes de administração, à pessoa jurídica sucessora 

ou à empresa do mesmo ramo com relação de coligação ou controle, de fato ou de 

direito, com o Contratado, observados, em todos os casos, o contraditório, a ampla 

defesa e a obrigatoriedade de análise jurídica prévia (art. 160) 

8.9.  O Contratante deverá, no prazo máximo 15 (quinze) dias úteis, contado da 

data de aplicação da sanção, informar e manter atualizados os dados relativos às 

sanções por ela aplicadas, para fins de publicidade no Cadastro Nacional de 

Empresas Inidôneas e Suspensas (Ceis) e no Cadastro Nacional de Empresas 

Punidas (Cnep), instituídos no âmbito do Poder Executivo Federal. (Art. 161) 

8.10. As sanções de impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade 

para licitar ou contratar são passíveis de reabilitação na forma do art. 163 da Lei nº 

14.133/21. 

 

CLÁUSULA NONA– RESPONSABILIDADE POR DANOS 

 

9.1 O Contratado responderá por todo e qualquer dano provocado à CONTRATANTE, 
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seus servidores ou terceiros, decorrentes de atos ou omissões de sua 

responsabilidade, a qual não poderá ser excluída ou atenuada em função da 

fiscalização ou do acompanhamento exercido pela CONTRATANTE, obrigando-se, a 

todo e qualquer tempo, a ressarci-los integralmente, sem prejuízo das multas e demais 

penalidades previstas neste termo;  

 
9.2. Para os efeitos desta cláusula, dano significa todo e qualquer, ônus, despesa, 

custo, obrigação ou prejuízo que venha a ser suportado pela CONTRATANTE, 

decorrente do não cumprimento, ou do cumprimento deficiente, pelo CONTRATADO, 

de obrigações a ele atribuídas contratualmente ou por força de disposição legal, 

incluindo, mas não se limitando, a pagamentos ou ressarcimentos efetuados pela 

CONTRATANTE a terceiros, multas, penalidades, emolumentos, taxas, tributos, 

despesas processuais, honorários advocatícios e outros;    

 

9.3 Se qualquer reclamação relacionada ao ressarcimento de danos ou ao 

cumprimento de obrigações definidas como de responsabilidade da CONTRATADA, 

apresentada ou chegar ao conhecimento da CONTRATANTE, esta comunicará à 

CONTRATADA por escrito para que tome as providências necessárias à sua solução, 

obrigando-se a informar formalmente à CONTRATANTE a devida comprovação do 

acordo, acerto, pagamento ou medida administrativa ou judicial que entender de 

direito, conforme o caso, no prazo que lhe for assinalado. As providências 

administrativas ou judiciais tomadas pela CONTRATADA não a eximem das 

responsabilidades assumidas perante a CONTRATANTE, nos termos desta cláusula;  

   

9.4. Fica desde já entendido que quaisquer prejuízos sofridos ou despesas que 

venham a ser exigidas da CONTRATANTE, nos termos desta cláusula, deverão ser 

pagos pela CONTRATADA, independentemente do tempo em que ocorrerem, ou 

serão objeto de ressarcimento à CONTRATANTE mediante a adoção das seguintes 

providências:   

 

a) dedução de créditos da CONTRATADA;  

b) medida judicial apropriada, a critério da CONTRATANTE.   

 

CLÁUSULA DÉCIMA - DA EXTINÇÃO CONTRATUAL 

10.1. O contrato se extingue quando cumpridas as obrigações de ambas as partes, 

ainda que isso ocorra antes do prazo estipulado para tanto. 
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10.2. Se as obrigações não forem cumpridas no prazo estipulado, a vigência ficará 

prorrogada até a conclusão do objeto, caso em que deverá a Administração 

providenciar a readequação do cronograma físico-financeiro. 

10.2.1. Quando a não conclusão do contrato referida no item anterior decorrer de culpa 

do contratado: 

a) ficará ele constituído em mora, sendo-lhe aplicáveis as respectivas sanções 

administrativas; e   

b) poderá a Administração optar pela extinção do contrato e, nesse caso, adotará as 

medidas admitidas em lei para a continuidade da execução contratual. 

10.3. O termo de rescisão, sempre que possível, será precedido: 

10.3.1. Balanço dos eventos contratuais já cumpridos ou parcialmente cumpridos; 

10.3.2. Relação dos pagamentos já efetuados e ainda devidos; 

10.3.3. Indenizações e multas. 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – DA FISCALIZAÇÃO E GERENCIAMENTO  

11.1. Não obstante o fato de a CONTRATADA ser a única e exclusiva responsável 

pela execução dos serviços objeto desta licitação, a CONTRATANTE, através de 

servidor formalmente designado, sem restringir a plenitude dessa responsabilidade, 

exercerá a mais ampla e completa fiscalização dos serviços em execução;  

 

11.2. Fica reservado à fiscalização o direito e a autoridade para resolver todo e 

qualquer caso singular, duvidoso ou omisso não previsto neste instrumento e anexos, 

e tudo o mais que se relacione com o objeto ora contratado, desde que não acarrete 

ônus para a CONTRATANTE ou modificação na contratação; 

 

11.3. A CONTRATADA deverá aceitar todos os métodos de inspeção, verificação e 

controle a serem adotados pela fiscalização, obrigando-se a fornecer-lhes todos os 

dados, elementos, explicações, esclarecimentos, soluções e comunicações de que 

esta necessitar e que forem julgados necessários ao desenvolvimento de suas 

atividades;  

 

11.4. A existência e a atuação da fiscalização em nada restringem a responsabilidade 

única, integral e exclusiva da CONTRATADA, no que concerne ao objeto da respectiva 
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contratação, às implicações próximas e remotas perante a CONTRATANTE ou 

perante terceiros, do mesmo modo que a ocorrência de irregularidades decorrentes da 

execução contratual não implica em corresponsabilidade da CONTRATANTE ou de 

seus prepostos, devendo, ainda, a CONTRATADA, sem prejuízo das penalidades 

previstas, proceder ao ressarcimento imediato dos prejuízos apurados e imputados às 

falhas em suas atividades.   

 

11.5. A Fiscalização terá poderes para: 

 
a) sustar os serviços, total ou parcialmente em qualquer tempo, sempre que 

considerar a medida necessária; 

 
b) recusar qualquer serviço cuja qualidade não se revista de atributos compatíveis com 

o estabelecido neste instrumento e no termo de referência. 

 
11.6. As decisões e providências que ultrapassarem a competência do gestor do 

Contrato, deverão ser solicitadas ao Presidente da Câmara em tempo hábil para a 

adoção das medidas convenientes. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA – DAS ALTERAÇÕES 

 

12.1. Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina dos arts. 124 e 

seguintes da Lei nº 14.133, de 2021. 

12.2. O CONTRATADO é obrigada a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os 

acréscimos ou supressões que se fizerem necessários, até o limite de 25% (vinte e 

cinco por cento) do valor inicial atualizado do contrato. 

12.3. As supressões resultantes de acordo celebrado entre as partes contratantes 

poderão exceder o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do 

termo de contrato.  

12.4. Registros que não caracterizam alteração do contrato podem ser realizados por 

simples apostila, dispensada a celebração de termo aditivo, na forma do art. 136 da 

Lei nº 14.133, de 2021. 
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CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA –OBRIGAÇÕES PERTINENTES À LGPD 

 

13.1. As partes deverão cumprir a Lei nº 13.709, de 14 de agosto de 2018 (LGPD), 

quanto a todos os dados pessoais a que tenham acesso em razão do certame ou do 

contrato administrativo que eventualmente venha a ser firmado, a partir da 

apresentação da proposta no procedimento de contratação, independentemente de 

declaração ou de aceitação expressa.  

13.2. Os dados obtidos somente poderão ser utilizados para as finalidades que 

justificaram seu acesso e de acordo com a boa-fé e com os princípios do art. 6º da 

LGPD.  

13.3. É vedado o compartilhamento com terceiros dos dados obtidos fora das 

hipóteses permitidas em Lei. 

13.4. A Administração deverá ser informada no prazo de 5 (cinco) dias úteis sobre 

todos os contratos de suboperação firmados ou que venham a ser celebrados pelo 

Contratado.  

13.5. Terminado o tratamento dos dados nos termos do art. 15 da LGPD, é dever do 

contratado eliminá-los, com exceção das hipóteses do art. 16 da LGPD, incluindo 

aquelas em que houver necessidade de guarda de documentação para fins de 

comprovação do cumprimento de obrigações legais ou contratuais e somente 

enquanto não prescritas essas obrigações.  

13.6. É dever do contratado orientar e treinar seus empregados sobre os deveres, 

requisitos e responsabilidades decorrentes da LGPD.  

13.7. O Contratado deverá exigir de suboperadores e subcontratados o cumprimento 

dos deveres da presente cláusula, permanecendo integralmente responsável por 

garantir sua observância. 

13.8. O Contratante poderá realizar diligência para aferir o cumprimento dessa 

cláusula, devendo o Contratado atender prontamente eventuais pedidos de 

comprovação formulados.  

13.9. O Contratado deverá prestar, no prazo fixado pelo Contratante, prorrogável 

justificadamente, quaisquer informações acerca dos dados pessoais para cumprimento 

da LGPD, inclusive quanto a eventual descarte realizado.  
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13.10. Bancos de dados formados a partir de contratos administrativos, notadamente 

aqueles que se proponham a armazenar dados pessoais, devem ser mantidos em 

ambiente virtual controlado, com registro individual rastreável de tratamentos 

realizados (LGPD, art. 37), com cada acesso, data, horário e registro da finalidade, 

para efeito de responsabilização, em caso de eventuais omissões, desvios ou abusos.   

13.10.1. Os referidos bancos de dados devem ser desenvolvidos em formato 

interoperável, a fim de garantir a reutilização desses dados pela Administração nas 

hipóteses previstas na LGPD.  

13.11. O contrato está sujeito a ser alterado nos procedimentos pertinentes ao 

tratamento de dados pessoais, quando indicado pela autoridade competente, em 

especial a ANPD por meio de opiniões técnicas ou recomendações, editadas na forma 

da LGPD.  

13.12. Os contratos e convênios de que trata o § 1º do art. 26 da LGPD deverão ser 

comunicados à autoridade nacional.  

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA – DA GARANTIA DE EXECUÇÃO 

14.1. Não haverá exigência de garantia contratual da execução. 

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA – DOS CASOS OMISSOS 

15.1. Os casos omissos serão decididos pelo CONTRATANTE, segundo as 

disposições contidas na Lei nº 14.133, de 2021 e demais normas federais aplicáveis e, 

subsidiariamente, segundo as disposições contidas na Lei nº 8.078, de 1990 – Código 

de Defesa do Consumidor – e normas e princípios gerais dos contratos. 

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA – DA PUBLICAÇÃO 

 

16.1. Incumbirá à CONTRATANTE providenciar a publicação deste instrumento nos 

termos e condições previstas na Lei nº 14.133/21. 

CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA – DO FORO 

17.1. É eleito o Foro da Comarca de João Monlevade para dirimir os litígios que 

decorrerem da execução deste Termo de Contrato que não possam ser compostos 

pela conciliação, conforme art. 92, §1º da Lei nº 14.133/21. 

E por estarem justos e contratados, firmam o presente instrumento em 02 (duas) vias 

de igual forma e teor, na presença das testemunhas abaixo.  
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João Monlevade, 15 de junho de 2025. 

                     

 

 

 

CÂMARA MUNICIPAL DE JOÃO MONLEVADE 
Fernando Linhares Pereira 

CONTRATANTE 
 
 

 
 

 
 

CONAFILL – CONSULTORIA, AUDITORIA E ASSESSORIA FISCAL LTDA-ME 
Mariza Paulo Bragança  

Contratada 
 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

TESTEMUNHAS: 

 

 1) ______________________________  CPF: ________________________ 

 

  2) ______________________________  CPF: ________________________ 

 


